
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.604/2026 

O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 76.205.640/0001-08, com sede na Avenida Rio Grande do Sul, nº 130, Dois 

Vizinhos/PR, neste ato representado pela autoridade competente, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ____________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________, com sede em ____________________, representada por 

____________________, CPF nº ____________________, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente do 

Credenciamento nº 005/2026 e da Inexigibilidade de Licitação nº 037/2026, com fundamento nos 

arts. 74, inciso IV, 79, inciso I, e 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 

11.878/2024, na regulamentação municipal aplicável, no Edital, no Termo de Referência, no Estudo 

Técnico Preliminar e nos demais documentos do processo, mediante as cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o credenciamento da CONTRATADA para fornecimento de 

peças, materiais e mão de obra para manutenção preventiva e corretiva de roçadeiras, 

motosserras, sopradores e trator cortador de grama, conforme especificações, valores, condições e 

exigências constantes do Edital, do Termo de Referência, do Anexo I - Valores e dos demais 

documentos do processo. 

1.2. O objeto abrange equipamentos do tipo roçadeiras Stihl FS 290 e FS 350, motosserra Stihl 

380, sopradores Stihl BR 600 e trator cortador de grama Husqvarna TS 138, sem prejuízo das 

demais especificações constantes dos documentos do credenciamento. 

1.3. A contratação é realizada por credenciamento, em caráter paralelo e não excludente, sem 

exclusividade e sem obrigação de contratação mínima pela Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação decorre de procedimento auxiliar de credenciamento, com contratação 

direta por inexigibilidade de licitação, nos termos dos arts. 74, inciso IV, e 79, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

2.2. Serão admitidas as contratações dos credenciados que atendam integralmente às exigências 

do Edital e mantenham as condições de habilitação durante toda a execução do ajuste. 

2.3. A assinatura deste instrumento ou de termo equivalente não gera direito subjetivo à 

contratação de demanda específica, pois os serviços e fornecimentos ocorrerão somente conforme 

a necessidade do CONTRATANTE e a disponibilidade orçamentária. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS PREÇOS 

3.1. O valor global estimado do credenciamento é de R$ 154.828,40 (cento e cinquenta e quatro 

mil, oitocentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), sendo R$ 90.000,00 estimados para peças 

e materiais e R$ 64.828,40 estimados para mão de obra. 



3.2. Os pagamentos à CONTRATADA observarão apenas as demandas efetivamente autorizadas, 

executadas, recebidas e atestadas pela fiscalização, conforme ordens de fornecimento, ordens de 

serviço, notas de empenho e demais instrumentos equivalentes emitidos pelo CONTRATANTE. 

3.3. Os preços unitários de peças, materiais e mão de obra serão aqueles constantes da tabela 

oficial anexa ao Edital e ao Termo de Referência, vedada a cobrança de valores superiores aos 

previamente fixados. 

3.4. Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do 

objeto, inclusive despesas operacionais, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, transporte, ferramentas, equipamentos, materiais, garantia e demais despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A execução ocorrerá por demanda, mediante solicitação do Departamento de Controle de 

Frotas ou setor responsável, observada a ordem de contratação dos credenciados e a necessidade 

da Administração. 

4.2. A distribuição das demandas observará sistema de rodízio entre os credenciados, com base 

na ordem de convocação ou de emissão do termo de credenciamento, garantindo igualdade de 

oportunidade entre os participantes. 

4.3. Para cada demanda, o setor responsável deverá indicar o equipamento, o defeito ou 

necessidade verificada, as peças e materiais autorizados, o tempo estimado de mão de obra, os 

valores aplicáveis e demais informações necessárias à execução. 

4.4. A CONTRATADA somente poderá executar serviços ou fornecer peças previamente 

autorizados pelo CONTRATANTE, mediante ordem de serviço, ordem de compra, nota de 

empenho ou instrumento equivalente. 

4.5. Os serviços serão executados no estabelecimento da CONTRATADA, em horário comercial, 

salvo autorização diversa da Administração. 

4.6. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 1 (um) dia contado da emissão da 

ordem de serviço, quando aplicável. 

4.7. O fornecimento de peças e materiais vinculados à manutenção deverá ocorrer em até 3 (três) 

dias contados da ordem de compra ou solicitação equivalente, salvo justificativa aceita pela 

Administração. 

4.8. As peças utilizadas deverão ser originais ou de qualidade equivalente, compatíveis com as 

especificações dos fabricantes e adequadas ao perfeito funcionamento dos equipamentos. 

4.9. A execução não caracteriza dedicação exclusiva de mão de obra, não havendo subordinação 

direta dos empregados da CONTRATADA ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar o objeto com qualidade, segurança, eficiência e observância integral do Edital, do 

Termo de Referência, deste contrato e das normas legais aplicáveis. 

5.2. Manter estrutura, equipamentos, ferramentas, equipe técnica e condições operacionais 

compatíveis com a execução dos serviços credenciados. 



5.3. Utilizar peças, componentes, materiais e insumos compatíveis com os equipamentos 

atendidos, responsabilizando-se por defeitos, vícios, falhas de instalação, baixa qualidade ou 

inadequação dos itens empregados. 

5.4. Garantir o adequado funcionamento do equipamento após a manutenção realizada, refazendo, 

sem ônus ao CONTRATANTE, os serviços executados em desconformidade ou com falhas 

atribuíveis à CONTRATADA. 

5.5. Cumprir os prazos estabelecidos nas ordens de serviço, ordens de compra ou instrumentos 

equivalentes, comunicando previamente eventual impossibilidade de atendimento e apresentando 

justificativa formal. 

5.6. Manter, durante toda a vigência do ajuste, as condições de habilitação e regularidade exigidas 

para o credenciamento, inclusive perante o SICAF, quando aplicável. 

5.7. Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários 

e demais obrigações decorrentes da execução do objeto. 

5.8. Observar as normas de segurança do trabalho e as boas práticas ambientais, promovendo o 

descarte adequado de resíduos, óleos, filtros, peças contaminadas e demais materiais substituídos, 

quando aplicável. 

5.9. Não subcontratar o objeto, total ou parcialmente, salvo autorização expressa da Administração, 

quando juridicamente cabível. 

5.10. Emitir nota fiscal ou documento equivalente apenas após autorização da Administração, com 

indicação clara dos serviços executados, peças fornecidas, quantidades, valores e número da 

ordem de serviço, ordem de compra ou nota de empenho correspondente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Solicitar a execução do objeto conforme sua necessidade, observada a ordem de contratação 

dos credenciados e a disponibilidade orçamentária. 

6.2. Emitir ordem de serviço, ordem de compra, nota de empenho ou instrumento equivalente antes 

da execução da demanda. 

6.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto, podendo rejeitar peças, materiais ou 

serviços que estejam em desacordo com as especificações exigidas. 

6.4. Prestar as informações necessárias à correta execução dos serviços, inclusive quanto ao 

equipamento, histórico de falhas e necessidade identificada. 

6.5. Realizar o recebimento provisório e definitivo, quando cabível, e efetuar o pagamento das 

parcelas efetivamente executadas, recebidas e atestadas. 

6.6. Aplicar, quando necessário, glosas, notificações, sanções administrativas ou medidas de 

descredenciamento, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO 

7.1. A execução será acompanhada por fiscal ou fiscais designados pelo CONTRATANTE, sem 

prejuízo da responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução do objeto. 

7.2. O recebimento de peças e materiais ocorrerá após verificação de qualidade, quantidade, 

compatibilidade e conformidade com a solicitação autorizada. 



7.3. O recebimento definitivo de peças e materiais deverá ocorrer, em regra, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, contado do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

após aceitação pela Administração. 

7.4. Os serviços serão considerados aptos para pagamento somente após recebimento definitivo e 

ateste do fiscal, que verificará a conformidade da execução, o adequado funcionamento do 

equipamento e a compatibilidade entre o serviço autorizado e o efetivamente realizado. 

7.5. Havendo inconsistências, defeitos, divergências de quantidade ou qualidade, execução 

incompleta ou cobrança indevida, a Administração poderá rejeitar o objeto, solicitar correções, 

aplicar glosa proporcional e suspender a liquidação até a regularização. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 

vícios, defeitos, falhas de execução, garantia legal ou responsabilidade civil decorrente do objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado somente após a efetiva execução do objeto, o recebimento 

definitivo, o ateste da fiscalização e a regular liquidação da despesa. 

8.2. A nota fiscal deverá estar acompanhada, quando solicitado, da relação dos serviços 

executados, das peças substituídas, dos valores aplicados e da comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista exigível. 

8.3. A liquidação observará o prazo previsto no Termo de Referência e na legislação aplicável. 

8.4. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, mediante ordem bancária em conta indicada pela CONTRATADA. 

8.5. Havendo erro na nota fiscal, pendência de documentação, irregularidade fiscal, divergência de 

valores ou inconsistência na execução, o prazo de pagamento ficará suspenso até a regularização, 

sem ônus para o CONTRATANTE. 

8.6. Quando cabível, serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contado da assinatura ou 

da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme definido no ato de 

contratação. 

9.2. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade, a permanência da necessidade pública e a 

existência de disponibilidade orçamentária. 

9.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano, 

contado da data do orçamento estimado, em 01/06/2026. 

9.4. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços poderão ser reajustados pelo IPCA, 

exclusivamente quanto às obrigações iniciadas e concluídas após a anualidade, observadas as 

regras do Edital, do Termo de Referência e da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5. O reajuste será formalizado por apostilamento, quando cabível. 



CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos próprios do Município 

e da dotação orçamentária indicada no processo administrativo, na nota de empenho ou em 

instrumento equivalente. 

10.2. Para cada demanda autorizada deverá haver prévio empenho ou instrumento equivalente, 

observadas as normas de execução orçamentária e financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A CONTRATADA estará sujeita às infrações e sanções administrativas previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021, especialmente nos arts. 155 e 156, bem como às regras do Edital, do 

Termo de Referência e deste contrato. 

11.2. Poderão ser aplicadas, conforme a gravidade da conduta e mediante processo administrativo, 

as sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.3. Constituem hipóteses de infração, entre outras, a inexecução parcial ou total do objeto, o 

atraso injustificado, a entrega de peças inadequadas, a execução de serviço com qualidade 

inferior, a cobrança indevida, a apresentação de documento falso, a fraude, o comportamento 

inidôneo e o descumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. A aplicação de sanções observará o contraditório, a ampla defesa, a proporcionalidade, a 

motivação e o devido processo legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DESCREDENCIAMENTO E DA EXTINÇÃO 

CONTRATUAL 

12.1. O descredenciamento poderá ocorrer por solicitação formal da CONTRATADA, perda das 

condições de habilitação, descumprimento injustificado do contrato, sanção impeditiva 

superveniente ou demais hipóteses previstas no Edital, no Termo de Referência e na legislação 

aplicável. 

12.2. O pedido de descredenciamento não afasta a obrigação de cumprir as demandas já 

assumidas nem a responsabilidade por fatos ocorridos durante a execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no 

Edital e neste instrumento, assegurados o contraditório e a ampla defesa quando exigidos. 

12.4. A extinção ou o descredenciamento não prejudica a apuração de responsabilidades, a 

aplicação de sanções, o ressarcimento de danos e o pagamento das parcelas regularmente 

executadas e atestadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses e limites previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021, especialmente no art. 124, mediante justificativa e formalização adequada. 

13.2. O instrumento poderá ser substituído por nota de empenho, ordem de serviço, ordem de 

fornecimento ou outro instrumento equivalente, quando cabível, sem prejuízo da vinculação ao 

Edital, ao Termo de Referência e às obrigações aqui previstas. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos/PR para dirimir eventuais controvérsias 

decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2. E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento, juntamente com as 

testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 

ANEXO RESUMIDO - VALORES ESTIMADOS 

Item Descrição resumida Quantidade estimada Valor unitário Valor total estimado 

1 

Peças e materiais 

para roçadeiras, 

motosserras, 

sopradores e trator 

cortador de grama, 

conforme tabela anexa 

ao Edital/TR. 

90.000 UN R$ 1,00 R$ 90.000,00 

2 

Mão de obra para 

manutenção de 

roçadeiras, 

motosserras, 

sopradores e trator 

cortador de grama, 

conforme tabela anexa 

ao Edital/TR. 

520 H R$ 124,67 R$ 64.828,40 

 
VALOR GLOBAL 

ESTIMADO   R$ 154.828,40 

Dois Vizinhos/PR, ___ de ____________________ de 2026. 

 

__________________________________________ 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 

CONTRATANTE 

 

__________________________________________ 

__________________________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. __________________________________ CPF: __________________________ 

2. __________________________________ CPF: __________________________ 


